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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
SECRETARIA DE SAÚDE 
'S,. LIVRO n° iii 

FOLHAn° 107 

PROCESSO N° 2023048886 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, tendo como órgão 
gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, e 
AMANDA LORENÇO MAGALHÃES. 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°29.172.467/0001-09 com sede na Prefeitura Municipal e domicílio nesta cida-
de, na Praça Nilo Peçanha n° 186, Centro Angra dos Reis - RJ, tendo como órgão gestor a SE-
CRETARIA DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, com sede na Av. Almirante Machado Portela, 85, 
Balneário, Angra dos Reis e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, CNPJ n° 
39.157.029/0001-17, doravante denominado CONTRATANTE, representado pelo Secretário de 
Saúde, Sr. RODRIGO CARDOSO RAMOS, nomeado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito atra-
vés da Portaria n° 080/2024, de 31 de janeiro de 2024, publicada no BO n° 1.835, de 31 de ja-
neiro de 2024, doravante denominada simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado a Sra. AMAN-
DA LORENÇO MAGALHÃES, portadora da cédula de identidade n° 29 502 573-2 inscrita no 
CPF sob o n° 166.604.037-10, daqui por diante denominado LOCADORA, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO DE LOCAÇÃO, com fundamento no ad. 24, inciso X, da Lei Federal n.° 
8.666, de 1993, na Lei Federal n.° 8.245, de 1991, bem como demais legislações, do instrumento 
convocatório, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DISPOSIÇÕES INICIAIS 
Apresente locação se regerá pela Lei Federal n.° 8.245, de 1991, salvo quanto aos aspectos rela-
cionados a licitações e formalidades administrativas, aos quais se aplicam a Lei Federal n.° 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a locação do imóvel localizado na Rua 06 de Janeiro, n° 72, Ja-
puíba, Angra dos Reis/RJ, inscrição do IPTU sob o n° 02.19.130.0158.001, com 188,30 m2 de 
área total construída, para instalação e funcionamento da ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
JAPUÍBA IV. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
O prazo da locação será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do presente ajuste. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Município poderá, independentemente do pagamento de qualquer muI-
ta ou indenização, denunciar a locação antes do término do prazo acima, desde que notifique o 
LOCADOR com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO DO CONTRATO 
O aluguel mensal será de R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), valor fixado com base na 
avaliação prévia constante dos autos do processo administrativo n° 2023048886. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O aluguel e os encargos locaticios, serão pagos mensalmente, mediante crédito na conta bancá-
ria do LOCADOR, de n° 28370521-2, na Agência 0001, da instituição financeira contratada pelo 
Município, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao vencido. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de o LOCADOR estar estabelecido em localidade que não 
possua agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo LOCA-
TÁRIO a impossibilidade de o LOCADOR, em razão de negativa expressa da instituição financei-
ra contratada pelo Município, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, o pa-
gamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente de outra instituição financeira. Nes-
se caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 
pelo LOCADOR. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O aluguel será cobrado pelo LOCADOR, mediante a apresentação 
da respectiva fatura ou recibo, elaborados com observância da Legislação em vigor, com a indica-
ção do valor a ser pago. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de reajuste do aluguel, na forma da cláusula quinta, a 
fatura ou recibo mencionados no parágrafo anterior, deverão contemplar o valor já reajustado, que 
será conferido pelos agentes responsáveis pela fiscalização do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Havendo mora do LOCADOR no encaminhamento da fatura ou recibo 
com o valor do aluguel já reajustado, o Município deverá pagar o valor histórico do reajuste, sem 
a incidência de juros ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de mora do LOCATÁRIO no pagamento do aluguel e encar-
gos convencionados, o valor do débito será corrigido pelo mesmo índice de variação monetária 
utilizado para corrigir o aluguel, acrescido de juros moratórios de 6% (SEIS POR CENTO) ao ano. 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução do presente contrato para o corrente exercício de 2024, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 
27.2701.10.301.0183.2236.339036.16000000, Ficha: 20241782, tendo sido emitida a nota de 
empenho n°466, no valor de R$52.800,00(cinquenta e dois mil, e oitocentos reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 
das dotações orçamentarias respectivadevendo ser empenhadas no inicio de cada exercício. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE 
Após cada período de 12 (doze) meses de locação, será aplicado, sobre o aluguel vigente, reajus-
te de acordo com a variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas - FGV e, em sua falta, pelo 
índice que o suceder. No caso de não haver índice sucessor, deverá ser utilizado o IPCA do Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e, em sua falta, o índice oficial adotado pelo Ban-
co Central do Brasil para medição da inflação. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL. 
Caso compatível, o imóvel locado poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração Direi-
ta ou Indireta do Município de Angra dos Reis. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

O Município, ora LOCATÁRIO, obriga-se: 

a) A bem conservar o imóvel locado e a realizar nele, por sua conta, as obras de reparação dos 
estragos a quer der causa, desde que não provenientes de seu uso normal; 

b) A restitui-lo, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações de-
correntes de seu uso normal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Salvo expressa disposição contratual em contrário, as benfeitorias ne-
cessárias introduzidas pelo Município, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, bem como as 

/ úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, 
nos termos do que dispõe o art. 35, da Lei Federal 8.245/91. As benfeitorias voluptuárías não se-
rão indenizáveis, podendo ser levantadas pelo LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua reti-

- ' \ rada não afete a estrutura e a substância do imóvel. 

1 CLAUSULA DECIMA: DAS OBRIGAÇOES DO LOCADOR 

O proprietário, ora LOCADOR, obriga-se: 

a) Caberá ao LOCADOR manter segurado o imóvel pelo valor que entender adequado, correndo 
por sua conta o pagamento dos prêmios correspondentes, excetuados os relativos aos seguros 
contra fogo. 

b) Para os fins previstos nos artigos 576, § l, 2°, do Código Civil, 167, 1, §3°, da Lei 6.015, de 
31.12.73 e 8° da Lei Federal n.° 8.245, de 1991, o LOCADOR, promoverá no prazo de 20 (vinte) 
dias, a partir da data da assinatura do presente, o registro deste contrato no competente Cartório 
do Registro Geral de Imóveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUCESSÂO CONTRATUAL 
O presente contrato obriga os contratantes e todos os seus sucessores a título singular ou univer-
sal, continuando em vigor, ainda que o imóvel seja transferido a terceiros. Com vistas ao exercí-
cio, pelo Município, desse seu direito, obriga-se o LOCADOR a fazer constar a existência do pre-
sente contrato em qualquer instrumento que venha a firmar, tendo por objeto o imóvel locado, 
com expressa manifestação do conhecimento e concordância com suas cláusulas, pela outra par-
te. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS RISCOS DO CONTRATO 
No caso de incêndio ou da ocorrência de qualquer outro motivo de força maior que impeça a utili-
zação parcial ou total do imóvel ora locado, por parte do Município, poderá este, alternativamente: 

a) Considerar suspensas, no todo ou em parte, as obrigações deste contrato, obrigando-se o LO-
CADOR a prorrogar o prazo de locação pelo tempo equivalente à realização das obras de restau-
ração ou pelo tempo correspondente ao impedimento do uso; 

b) Considerar rescindido o presente contrato, sem que o LOCADOR assista qualquer direito de 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PURGA DA MORA 
O LOCADOR reconhece ao Município, expressamente, o direito de purgar a mora em Juízo, em 
quaisquer circunstâncias e sem as limitações estabelecidas no ad. 62, parágrafo único, da Lei Fe-
deral n.° 8.245, de 1991. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 
O valor global deste contrato é de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil, e seiscentos reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 
das dotações orçamentarias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

- 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 
O extrato do presente instrumento será publicado no prazo legal, no jornal incumbido das publica-
ções oficiais do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE OU POSSE DO IMÓ-
VEL 
O LOCADOR já apresentou, e consta do processo, a documentação relativa ao imóvel locado e 
apresenta, neste ato, os documentos comprobatôrios das condições jurídico-pessoais indispensá-
veis à lavratura do presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para dirimir qualquer litígio decorrente do presen-
te contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer ou-
tro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual forma e teor, depois de lido 
e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

Angra dos Reis, 02 de abril de 2024. 

RODRIÓO CARDOSO RAMOS 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS 
(LOCATÁRIA) 

TESTEMUNHAS: 

() 
lIF.n&ai. 
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